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 PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Decreto do Presidente da República n.º 89/2013

de 18 de julho

O Presidente da República decreta, nos termos do ar-
tigo 135.º, alínea a) da Constituição, o seguinte:

É nomeado, sob proposta do Governo, o ministro pleni-
potenciário de 2.ª classe Joaquim Alberto de Sousa Moreira 
de Lemos como Embaixador de Portugal não residente 
nas Filipinas.

Assinado em 3 de julho de 2013.

Publique -se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 12 de julho de 2013.

O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho. — O Minis-
tro de Estado e dos Negócios Estrangeiros, Paulo Sacadura 
Cabral Portas. 

 Decreto do Presidente da República n.º 90/2013

de 18 de julho

O Presidente da República decreta, nos termos do ar-
tigo 135.º, alínea a) da Constituição, o seguinte:

É nomeado, sob proposta do Governo, o ministro pleni-
potenciário de 2.ª classe João Bernardo de Oliveira Martins 
Weinstein para o cargo de Embaixador de Portugal em 
Bucareste.

Assinado em 3 de julho de 2013.

Publique -se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 12 de julho de 2013.

O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho. — O Minis-
tro de Estado e dos Negócios Estrangeiros, Paulo Sacadura 
Cabral Portas. 

 Decreto do Presidente da República n.º 91/2013
de 18 de julho

O Presidente da República decreta, nos termos do ar-
tigo 135.º, alínea a) da Constituição, o seguinte:

É nomeada, sob proposta do Governo, a ministra pleni-
potenciária de 1.ª classe Maria Clara Nunes Pinto Capelo 
Ramos Nunes dos Santos como Embaixadora de Portugal 
não residente na República da Islândia.

Assinado em 3 de julho de 2013.

Publique -se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 12 de julho de 2013.

O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho. — O Minis-
tro de Estado e dos Negócios Estrangeiros, Paulo Sacadura 
Cabral Portas. 

 Decreto do Presidente da República n.º 92/2013
de 18 de julho

O Presidente da República decreta, nos termos do ar-
tigo 135.º, alínea a) da Constituição, o seguinte:

É nomeado, sob proposta do Governo, o ministro ple-
nipotenciário de 2.ª classe João Manuel Mendes Ribeiro 
de Almeida como Embaixador de Portugal não residente 
no Panamá.

Assinado em 3 de julho de 2013.

Publique -se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 12 de julho de 2013.

O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho. — O Minis-
tro de Estado e dos Negócios Estrangeiros, Paulo Sacadura 
Cabral Portas. 

 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Resolução da Assembleia da República n.º 104/2013

Recomenda ao Governo a criação de uma conta -corrente 
entre o Estado e as empresas

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 
do artigo 166.º da Constituição, recomendar ao Governo a 
criação de um sistema de conta -corrente com o Estado em 
que o valor do reembolso seja reconhecido como crédito a 
favor do sujeito passivo utilizável para cumprimento das 
demais obrigações tributárias de pagamento do sujeito 
passivo, nomeadamente:

IRS (retenções na fonte);
IRC (pagamentos por conta, PEC, retenções na 

fonte, etc.);
Impostos Especiais sobre o Consumo.
Aprovada em 27 de junho de 2013.
A Presidente da Assembleia da República, Maria da 

Assunção A. Esteves. 

 Resolução da Assembleia da República n.º 105/2013

Recomenda ao Governo que contrate linhas de seguro 
de crédito adequadas

às necessidades do sector exportador português

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 
do artigo 166.º da Constituição, recomendar ao Governo 
que:

Estabeleça protocolos, de forma urgente, relativos a 
Linhas de Seguro de Crédito com Garantia de Estado e ou 
com recurso ao Sistema de Garantia Mútua para os países 
OCDE, com as entidades do sector, num quadro em que o 
mercado revela escassez de oferta.

Negoceie de forma urgente, caso seja necessário apre-
sentar evidências da escassez de mercado, um período de 
moratória da aplicação da regulamentação, em particular 
atendendo à situação de forte recessão que caracteriza a 
economia portuguesa.
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Negoceie de forma urgente a derrogação ou moratória, 
para o caso português, do limiar mínimo do período de 
crédito das operações de curto prazo de cobertura de «ris-
cos temporariamente não negociáveis» que se encontra ao 
abrigo da alínea c) do n.º 18 da Comunicação da Comissão 
Europeia publicada no Jornal Oficial da União Europeia 
(2012/C 392/01).

Aprovada em 27 de junho de 2013.
A Presidente da Assembleia da República, Maria da 

Assunção A. Esteves. 

 Resolução da Assembleia da República n.º 106/2013

Recomenda ao Governo a ampliação do tipo de garantias aceites 
pela Autoridade Tributária e Aduaneira no âmbito do pedido de 
reembolso de IVA e atualização da taxa de juros indemnizatórios 
a pagar pelo Estado.

A Assembleia da República resolve, nos termos do 
n.º 5 do artigo 166.º da Constituição, recomendar ao Go-
verno:

A revisão do Despacho Normativo n.º 18 -A/2010, de 1 
de julho, para ampliação do tipo de garantias que podem 
ser prestadas pelo sujeito passivo, em conformidade com 
o previsto no n.º 7 do artigo 22.º do CIVA que refere ex-
pressamente «qualquer outra garantia adequada».

A equiparação da taxa de juros indemnizatórios a pagar 
pelo Estado à taxa de juros de mora cobrada aos contri-
buintes.

O pagamento automático ao sujeito passivo independen-
temente de pedido a apresentar pelo sujeito passivo.

Aprovada em 27 de junho de 2013.

A Presidente da Assembleia da República, Maria da 
Assunção A. Esteves. 

 Resolução da Assembleia da República n.º 107/2013

Recomenda ao Governo o pagamento das dívidas do Estado 
às PME através da criação de um sistema de confirming

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 
do artigo 166.º da Constituição, recomendar ao Governo 
o pagamento das dívidas do Estado às PME num prazo 
razoável, designadamente através do estabelecimento de 
um sistema de «confirming», negociado com o sistema ban-
cário e, em primeira linha, com a Caixa Geral de Depósitos, 
generalizado a todos os serviços do Estado, obedecendo 
às seguintes orientações:

Todas as faturas recebidas pelo Estado, ou pelos seus 
organismos e serviços, devem ser por estes confirmadas 
ou devolvidas em caso de necessidade de correção, num 
prazo máximo de cinco dias úteis;

Após a confirmação, as faturas pendentes há três meses 
ou mais devem ser entregues a uma instituição financeira, 
devidamente habilitada para o efeito, para pagamento no 
prazo de 15 dias;

Os credores devem poder antecipar os recebimentos em 
condições pré -acordadas pelo Estado com as instituições 
financeiras;

O Estado deve proceder ao pagamento à instituição 
financeira no prazo máximo de 90 dias contados da data 

da liquidação da fatura nas condições pré -acordadas com 
as instituições financeiras.

Aprovada em 27 de junho de 2013.

A Presidente da Assembleia da República, Maria da 
Assunção A. Esteves. 

 Resolução da Assembleia da República n.º 108/2013

Recomenda ao Governo que estude a possibilidade
de alargamento da «classe 5» de portagens

em todas as vias portajadas, destinada a motociclos

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 
do artigo 166.º da Constituição, recomendar ao Governo 
que:

1 — Estude a possibilidade de envolver as concessões 
rodoviárias e vias portajadas que ainda não pratiquem um 
regime diferenciado relativamente aos motociclos, nome-
adamente através da aplicação de um desconto de 30 % 
face à «classe 1» sobre o valor das portagens no contexto 
do novo modelo de gestão e financiamento da concessão 
geral do Estado atribuída à EP — Estradas de Portugal.

2 — Inicie um processo de estudo que possa conduzir à 
criação de uma «classe 5» para motociclos, consagrando os 
princípios diferenciadores de tarifação independentemente 
da utilização de dispositivos eletrónicos de pagamento.

Aprovada em 28 de junho de 2013.

A Presidente da Assembleia da República, Maria da 
Assunção A. Esteves. 

 Resolução da Assembleia da República n.º 109/2013

Revisão, urgente, do regime de renda apoiada

A Assembleia da República resolve, nos termos do dis-
posto no n.º 5 do artigo 166.º da Constituição, recomendar 
ao Governo que proceda, com a máxima urgência, à re-
visão do regime de renda apoiada, introduzindo critérios 
de maior justiça social na determinação do valor da renda 
apoiada.

Aprovada em 5 de julho de 2013.

A Presidente da Assembleia da República, Maria da 
Assunção A. Esteves. 

 MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

Portaria n.º 229/2013
de 18 de julho

O Decreto-Lei n.º 156/2012, de 18 de julho definiu a 
missão, as atribuições e o tipo de organização interna da 
Direção-Geral do Tesouro e Finanças. Importa agora, no 
desenvolvimento daquele decreto-lei, determinar a estru-
tura nuclear e estabelecer o número máximo de unidades 
flexíveis e matriciais do serviço e as competências das 
respetivas unidades orgânicas nucleares.

Assim:
Ao abrigo do disposto nos n.ºs 4 e 5 do artigo 21.º e 

do n.º 3 do artigo 22.º da Lei n.º 4/2004, de 15 de janeiro, 
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manda o Governo, pela Ministra de Estado e das Finan-
ças, o seguinte:

Artigo 1.º
Estrutura nuclear da Direção-Geral do Tesouro e Finanças 

1. A Direção-Geral do Tesouro e Finanças (DGTF) 
estrutura-se nas seguintes unidades orgânicas nucleares: 

a) Direção de Serviços de Participações do Estado; 
b) Direção de Serviços de Apoios Financeiros;
c) Direção de Serviços de Gestão Financeira e 

Orçamental; 
d) Direção de Serviços de Gestão Patrimonial; 
e) Direção de Serviços de Avaliações e Valorização do 

Património; 
f) Direção de Serviços de Regularizações Financeiras; 
g) Gabinete de Apoio e Coordenação do Setor 

Empresarial do Estado; 
h) Direção de Serviços Jurídicos e Coordenação. 

2. As unidades orgânicas referidas no número anterior 
são dirigidas por diretores de serviços, cargos de direção 
intermédia de 1.º grau. 

Artigo 2.º 
Direção de Serviços de Participações do Estado 

À Direção de Serviços de Participações do Estado, 
abreviadamente designada por DSPE, compete:

a) Preparar as instruções gerais destinadas às empresas 
do SEE no domínio do exercício da função acionista e 
tutelar do Estado; 

b) Efetuar a análise da situação económica e financeira, 
estratégias e projetos das empresas públicas, formular 
propostas de atuação e assegurar a intervenção do Estado 
enquanto acionista ou mediante o exercício de poderes 
de tutela;

c) Preparar os processos referentes à definição das linhas 
estratégicas de atuação das empresas do SEE e à definição 
casuística das orientações e objetivos de gestão;

d) Preparar os contratos de gestão com identificação e 
quantificação de metas de natureza económica, financeira 
e de atividade a atingir pelos gestores e indexação dos 
prémios de gestão aos níveis de atingimento de objetivos; 

e) Monitorizar o processo de validação do cumprimento 
pelas empresas dos objetivos quantitativos fixados e das 
regras e boas práticas de governação societária; 

f) Proceder ao acompanhamento da gestão das empresas 
do setor empresarial do Estado e aferir o cumprimento 
dos deveres especiais de informação que lhe incumbem, 
o respeito das determinações legais e regulamentares, bem 
como a implementação das decisões dos acionistas ou da 
tutela;

g) Proceder à identificação e avaliação crítica de desvios 
na execução dos instrumentos previsionais de gestão das 
empresas públicas para reporte ao Governo; 

h) Acompanhar os programas de investimento e seu 
financiamento, incluindo o endividamento e o nível de 
esforço financeiro do Estado globalmente considerado; 

i) Monitorizar a aplicação do Estatuto do Gestor 
Público; 

j) Monitorizar as ações a empreender no âmbito de 
programas especiais dirigidos às empresas do SEE; 

k) Analisar e preparar os documentos necessários à 
tomada de decisão relativa às entidades em que o Ministro 
das Finanças intervenha como tutela financeira ou como 
acionista; 

l) Monitorizar a gestão do processo de atribuição de 
compensações financeiras a empresas que prestam serviços 
de interesse geral, acompanhar a execução financeira dos 
contratos relacionados com esta matéria e promover o 
pagamento dessas subvenções; 

m) Manter o inventário dos valores mobiliários do 
Estado e das participações de serviços e fundos autónomos 
no capital de sociedades e assegurar a gestão operacional 
da carteira do Estado; 

n) Recolher, tratar e divulgar informação relacionada 
com a função tutelar e acionista do Estado e com as 
relações contratuais no âmbito de atividades que envolvam 
obrigações de serviço de interesse geral.

Artigo 3.º 
Direção de Serviços de Apoios Financeiros 

À Direção de Serviços de Apoios Financeiros, 
abreviadamente designada por DSAF, compete: 

a) Preparar os processos relativos à autorização e 
concessão de garantias pessoais do Estado; 

b) Administrar, direta ou indiretamente, a dívida 
pública acessória, incluindo as responsabilidades do 
Estado em matéria de seguros de crédito à exportação 
e ao investimento português no estrangeiro, entre outros 
instrumentos similares; 

c) Avaliar o risco das operações de crédito à exportação 
e ao investimento e elaborar propostas de políticas de 
cobertura de risco, ouvindo para o efeito outras entidades, 
designadamente da área económica e dos negócios 
estrangeiros; 

d) Preparar os processos relativos à autorização e 
concessão de empréstimos ou de outras operações ativas 
do Estado; 

e) Administrar, direta ou indiretamente, os empréstimos 
e outras operações ativas do Estado e acompanhar os 
respetivos beneficiários; 

f) Acompanhar os financiamentos das empresas do setor 
público, bem como acompanhar a evolução dos mercados 
e serviços financeiros;

g) Preparar os processos relacionados com os apoios 
bilaterais, a prestar no âmbito da cooperação financeira 
para o desenvolvimento, incluindo as operações de crédito 
de ajuda;

h) Analisar e processar os pedidos de pagamento de 
bonificações de juros, acompanhando os financiamentos 
subjacentes; 

i) Analisar e processar subsídios e compensações, 
com exceção dos que resultem da execução financeira 
de contratos relacionados com a prestação ou gestão de 
atividades que envolvam obrigações de serviço público;

j) Acompanhar as condições de cumprimento das 
obrigações subjacentes aos apoios do Estado, por parte dos 
beneficiários e dos intermediários financeiros envolvidos;

k) Assegurar a representação técnica do Ministério 
das Finanças em organizações europeias e internacionais 
em matéria de garantias do Estado, incluindo o crédito à 
exportação;

l) Assegurar a participação e a contribuição do Estado, 
respetivamente no capital e nos fundos de instituições 
financeiras internacionais. 
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Artigo 4.º 
Direção de Serviços de Gestão Financeira e Orçamental 

À Direção de Serviços de Gestão Financeira e Orçamen-
tal, abreviadamente designada por DSGFO, compete:

a) Controlar a emissão e a circulação de moeda metálica 
e gerir o orçamento de despesa relativo ao pagamento dos 
custos de amoedação;

b) Assegurar a gestão financeira de patrimónios autó-
nomos que esteja cometida à DGTF;

c) Elaborar as propostas de orçamento da DGTF relativas 
às receitas a arrecadar ou a cobrar e às despesa excecionais a 
processar através do capítulo 60.º do Orçamento do Estado;

d) Assegurar a coordenação orçamental das receitas 
arrecadadas ou cobradas e das despesas excecionais pro-
cessadas pela DGTF;

e) Coordenar a utilização dos sistemas de execução 
orçamental das receitas e das despesas excecionais, estabe-
lecendo a articulação com a Direção-Geral do Orçamento 
e a Entidade de Serviços Partilhados da Administração 
Pública, IP;

f) Assegurar a contabilização das receitas provenientes 
da gestão do património imobiliário do Estado, bem como 
de outras receitas de caráter extraordinário cuja contabili-
zação lhe seja cometida;

g) Promover a realização de projetos especiais de natu-
reza financeira nas áreas de atribuição da DGTF;

h) Elaborar a proposta de orçamento da DGTF relativa 
ao orçamento de funcionamento, bem como assegurar e 
controlar a sua execução;

i) Processar as despesas de funcionamento e de inves-
timento;

j) Elaborar a conta de gerência;
k) Colaborar com a Secretaria-Geral do Ministério das 

Finanças na gestão dos recursos financeiros e contribuir 
para a definição de políticas e técnicas de gestão racional 
dos mesmos, tendo em vista a sua valorização e adequação 
às necessidades da DGTF. 

Artigo 5.º 
Direção de Serviços de Gestão Patrimonial 

À Direção de Serviços de Gestão Patrimonial, abrevia-
damente designada por DSGP, compete:

a) Assegurar os procedimentos necessários à aquisição 
onerosa e gratuita, para o Estado ou outras pessoas cole-
tivas de direito público, exceto por via expropriatória, do 
direito de propriedade e de outros direitos reais de gozo 
sobre imóveis, nos termos definidos por lei;

b) Assegurar os procedimentos necessários à celebração 
de contratos de arrendamento para instalação de servi-
ços públicos do Estado ou de outras pessoas coletivas de 
direito público, bem como para a cessação dos respetivos 
contratos ou alteração do objeto contratual;

c) Administrar o património imobiliário do Estado, 
designadamente através do processamento de atos rela-
tivos ao arrendamento e à cedência para fins de interesse 
público, ou de atos tendentes à regularização da sua situa-
ção registral;

d) Assegurar a instrução e decisão dos processos de afe-
tação a serviços públicos de imóveis arrendados a favor 
do Estado e de outras pessoas coletivas de direito público;

e) Assegurar os procedimentos relativos à alienação do 
património imobiliário do Estado e das pessoas coletivas 
de direito público, nos termos definidos na lei;

f) Assegurar os procedimentos necessários à conservação 
e valorização do património imobiliário do Estado, visando 
a sua rentabilização e ocupação funcional;

g) Praticar os atos inerentes à aquisição, gestão e 
alienação de bens móveis do domínio privado do Estado, 
nos termos definidos na lei. 

Artigo 6.º 
Direção de Serviços de Avaliações e Valorização do Património 

À Direção de Serviços de Avaliações e Valorização 
do Património, abreviadamente designada por DSAVP, 
compete:

a) Elaborar estudos técnicos sobre modelos de negócio 
e de inserção urbanística e territorial dos imóveis no 
sentido da racionalização, rentabilização e valorização da 
ocupação, do uso e disposição do património imobiliário 
público; 

b) Promover e assegurar as avaliações dos imóveis e dos 
direitos imobiliários no âmbito do património imobiliário 
público;

c) Elaborar pareceres sobre projetos e elaborar projetos 
de obras e de intervenção de conservação, beneficiação e 
reconversão de imóveis do Estado e de pessoas coletivas 
públicas;

d) Efetuar vistorias aos imóveis do Estado ou em 
uso pelos serviços e organismos do Estado verificando 
a respetiva utilização ou condições de conservação e 
pronunciar-se sobre as intervenções de que careçam e 
fiscalizar a sua execução;

e) Elaborar, atualizar e gerir o inventário, em suporte 
físico e digital dos bens imóveis e dos direitos imobiliários 
do Estado e dos institutos públicos;

f) Recolher, tratar e processar a informação relativa aos 
imóveis para a constituição e gestão de uma base de dados 
de gestão do património imobiliário público. 

Artigo 7.º 
Direção de Serviços de Regularizações Financeiras 

À Direção de Serviços de Regularizações Financeiras, 
abreviadamente designada por DSRF, compete: 

a) Acompanhar os processos de liquidação de entidades 
do setor público administrativo e empresarial em que o 
Estado intervenha como tutela financeira ou acionista e a 
atuação dos liquidatários; 

b) Analisar e preparar os processos de decisão da 
intervenção do Estado no contexto dos processos de 
liquidação de entidades do setor público administrativo 
e empresarial em que o Estado intervenha como tutela 
financeira ou acionista; 

c) Assumir passivos e responsabilidades de organismos 
públicos e de empresas públicas e participadas; 

d) Regularizar despesas resultantes de processos de 
liquidação; 

e) Acompanhar a transferência para o Estado, através da 
DGTF, de ativos e passivos e de outras responsabilidades 
de entidades extintas ou a extinguir;

f) Regularizar responsabilidades de entidades extintas, 
bem como outras previstas na lei; 
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g) Assegurar execução da garantia do Estado no âmbito 
de processos de expropriação, bem como o exercício do 
correspondente direito de regresso; 

h) Assegurar a recuperação dos créditos do Tesouro, 
incluindo os provenientes de entidades extintas e respe-
tiva gestão; 

i) Assegurar o acompanhamento e o controlo do exercício 
dos mandatos de gestão dos créditos do Tesouro; 

j) Controlar e atualizar os sistemas de informação de 
recuperação dos créditos do Tesouro; 

k) Promover, negociar e executar acordos de 
reestruturação de créditos, nomeadamente sobre os países 
em desenvolvimento. 

Artigo 8.º 
Direção de Serviços Jurídicos e de Coordenação 

À Direção de Serviços Jurídicos e de Coordenação, 
abreviadamente designada por DSJC, compete: 

a) Realizar estudos, emitir pareceres e prestar informações 
de natureza jurídica sobre matérias da competência da 
DGTF; 

b) Elaborar o plano e relatório anuais de atividades, 
bem como outros documentos de natureza estratégica de 
âmbito geral; 

c) Coordenar a cooperação com organismos homólogos 
de outros países; 

d) Assegurar a coordenação interna das ações relativas 
à atuação dos órgãos de controlo financeiro;

e) Colaborar com a Secretaria-Geral do Ministério das 
Finanças na gestão dos recursos humanos e patrimoniais e 
contribuir para a definição de políticas e técnicas de gestão 
racional dos mesmos, tendo em vista a sua valorização e 
adequação às necessidades da DGTF;

f) Planear, coordenar e realizar ações de formação e 
aperfeiçoamento profissional do pessoal;

g) Elaborar o balanço social da DGTF;
h) Assegurar a administração do património da DGTF 

e manter atualizado o respetivo inventário;
i) Assegurar os procedimentos de tratamento do 

expediente e restante documentação;
j) Organizar e administrar o arquivo da DGTF; 
k) Assegurar a satisfação das necessidades da DGTF no 

âmbito das infraestruturas informáticas e dos sistemas de 
informação, em articulação com a entidade responsável 
no âmbito do Ministério das Finanças. 

Artigo 9.º 
Gabinete de Apoio e Coordenação do Setor

Empresarial do Estado  

Ao Gabinete de Apoio e Coordenação do Setor 
Empresarial do Estado, abreviadamente designado por 
GACSE, compete:

a) A formulação de propostas de definição de referenciais 
para o cumprimento das orientações estratégicas previstas 
na lei e avaliação do respetivo cumprimento;

b) O acompanhamento nos programas de investimento 
e respetivo financiamento, incluindo o endividamento 
e o nível de esforço financeiro do Estado globalmente 
considerado;

c) O acompanhamento dos processos de concessões 
do Estado, visando a observância de critérios de rigor 
financeiro e o aperfeiçoamento dos modelos de análise e 
controlo das concessões;

d) O acompanhamento da negociação e implementa-
ção dos contratos, contratos-programa, acordos ou pro-
tocolos, dos quais possa resultar esforço financeiro para 
o Estado;

e) A análise e acompanhamento de projetos de reestru-
turação empresarial ou de criação de novas empresas;

f) Assegurar a representação técnica do Ministério 
das Finanças em organizações europeias e internacio-
nais em matérias relacionadas com o setor empresarial 
do Estado;

g) Monitorizar os elementos a disponibilizar sobre o 
setor empresarial do Estado com relevância para as enti-
dades internacionais;

h) Coordenar e acompanhar as respostas ao Tribunal de 
Contas em todas as vertentes relacionadas com as áreas de 
atribuições cometidas à DGTF;

i) Elaborar os relatórios respeitantes ao setor empresarial 
do Estado, coordenar e preparar com as restantes unidades 
orgânicas a informação a facultar relativa ao setor empre-
sarial do Estado, bem como a sua análise crítica;

j) Propor, em articulação com a Direção de Serviços de 
Participações do Estado, as linhas estratégicas de atuação 
das empresas do setor empresarial do Estado, nomeada-
mente em termos de entidades públicas reclassificadas, 
entidades públicas não reclassificadas e setoriais. 

Artigo 10.º 
Unidades orgânicas flexíveis 

O número máximo de unidades orgânicas flexíveis da 
DGTF é fixado em 12. 

Artigo 11.º 
Chefes de equipas multidisciplinares 

É fixada em uma a dotação máxima de chefes de equi-
pas multidisciplinares. 

Artigo 12.º 
Norma revogatória 

É revogada a Portaria n.º 347/2007, de 30 de março. 

Artigo 13.º 
Entrada em vigor 

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação. 

A Ministra de Estado e das Finanças, Maria Luís Casa-
nova Morgado Dias de Albuquerque, em 5 de julho de 
2013. 

 MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DA EDUCAÇÃO 
E CIÊNCIA

Portaria n.º 230/2013
de 18 de julho

A Portaria n.º 145/2012, de 16 de maio, alterada pela 
Portaria n.º 256/2012, de 27 de agosto, fixou a estrutura 
nuclear e respetivas competências, bem como estabeleceu 
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o número máximo de unidades flexíveis e matriciais da 
Inspeção -Geral da Educação e Ciência.

Considerando que a estrutura aprovada não se adequa, 
na sua plenitude, às exigências organizativas da IGEC, 
torna -se necessário proceder a novos ajustamentos.

Assim:
Ao abrigo do disposto nos n.ºs 4 e 5 do artigo 21.º e 

do n.º 3 do artigo 22.º da Lei n.º 4/2004, de 15 de ja-
neiro, alterada pela Lei n.º 51/2005, de 30 de agosto, pelos 
Decretos -Leis n.ºs 200/2006, de 25 de outubro, e 105/2007, 
de 3 de abril, pelas Leis n.ºs 64 -A/2008, de 31 de de-
zembro, e 57/2011, de 28 de novembro, pelo Decreto -Lei 
n.º 116/2011, de 5 de dezembro e pela Lei n.º 64/2011, de 
22 de dezembro, manda o Governo, pelos Ministros de 
Estado e das Finanças e da Educação e Ciência, o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

A presente portaria procede à segunda alteração à Por-
taria n.º 145/2012, de 16 de maio, que fixa a estrutura 
orgânica da Inspeção -Geral da Educação e Ciência.

Artigo 2.º
Alteração da Portaria n.º 145/2012, de 16 de maio

Os artigos 4.º e 5.º da Portaria n.º 145/2012, de 16 de 
maio, alterada pela Portaria n.º 256/2012, de 27 de agosto, 
passam a ter a seguinte redação:

«Artigo 4.º
[...]

O número máximo de unidades orgânicas flexíveis 
da IGEC é fixado em dois.

Artigo 5.º
[...]

A dotação máxima de chefes de equipas multidisci-
plinares é fixada em nove.»

Artigo 3.º
Norma revogatória

É revogada a alínea a) do artigo 3.º da Portaria n.º 145/2012, 
de 16 de maio, alterada pela Portaria n.º 256/2012, de 27 de 
agosto.

Artigo 4.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

O Ministro de Estado e das Finanças, Vítor Louçã Ra-
baça Gaspar, em 1 de julho de 2013. — O Ministro da 
Educação e Ciência, Nuno Paulo de Sousa Arrobas Crato, 
em 3 de julho de 2013. 

 MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Aviso n.º 82/2013
Por ordem superior se torna público o depósito, junto da 

Organização das Nações Unidas para a Educação, Ciência e 

Cultura (UNESCO), das seguintes notificações de sucessão 
à Convenção relativa às Medidas a Adoptar para Proibir 
e Impedir a Importação, Exportação e a Transferência de 
Propriedade Ilícita de Bens Culturais, adotada em Paris na 
16.ª Sessão da Conferência Geral da UNESCO, em 14 de 
novembro de 1970: 

Países Notificações
de sucessão

Antiga República Jugoslava da Macedónia   . . . . . . . . 30 -04 -1997
Geórgia   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 04 -11 -1992
Montenegro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 26 -04 -2007
República Checa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 26 -03 -1993
República da Arménia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 05 -09 -1993
República da Bósnia e Herzegovina . . . . . . . . . . . . . . 12 -07 -1993
República da Croácia   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 06 -07 -1992
República da Eslovénia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 05 -11 -1992
República da Sérvia   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11 -09 -2001
República Eslovaca . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 31 -03 -1993

 A referida Convenção entrou em vigor nestes países na 
data em que o respetivo Estado assumiu a responsabilidade 
pela condução de suas relações internacionais.

Portugal é Parte desta Convenção, aprovada, para ra-
tificação, pelo Decreto do Governo n.º 26/85, conforme 
publicado no Diário da República 1.ª série, n.º 170, de 
26 de julho de 1985, tendo depositado o seu instrumento 
de ratificação em 9 de dezembro de 1985, de acordo com 
o Aviso n.º 78/2002 publicado no Diário da República 
1.ª série -A, n.º 177, de 2 de agosto de 2002.

Nos termos do seu artigo 21.º, a Convenção em apreço 
entrou em vigor para a República Portuguesa três meses 
após a data do depósito do instrumento de ratificação, ou 
seja, no dia 9 de março de 1986.

Direção -Geral de Política Externa, 27 de junho de 
2013. — O Subdiretor -Geral, Rui Vinhas Tavares Gabriel. 

 MINISTÉRIO DA SAÚDE

Decreto-Lei n.º 94/2013
de 18 de julho

O Decreto-Lei n.º 89/2010, de 21 de julho, estabelece o 
regime a que obedece o exercício de funções públicas ou a 
prestação de trabalho remunerado por médicos aposentados 
em serviços e estabelecimentos do Serviço Nacional de 
Saúde, independentemente da sua natureza jurídica. 

Nos termos do referido decreto-lei, o exercício de fun-
ções públicas ou a prestação de trabalho remunerado por 
médicos aposentados depende da autorização do membro 
do Governo responsável pela área da saúde, que funda-
menta o interesse público excecional em causa, mediante 
proposta do estabelecimento de saúde onde as funções 
devam ser exercidas ou o trabalho deva ser prestado. 

O Decreto-Lei n.º 89/2010, de 21 de julho, estabelece, 
para este regime, um prazo de vigência de três anos a contar 
da data da sua entrada em vigor, prazo que se entendeu 
adequado uma vez que se previa que a carência de médicos 
fosse colmatada pelo aumento das vagas e pela abertura 
de novos cursos de medicina.

Considerando, porém, que só a aquisição do grau de 
especialista, no âmbito da formação médica especializada, 
demora, no mínimo, quatro anos, não foi ainda possível 
suprir, em absoluto, a carência de pessoal médico, par-
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ticularmente evidente em zonas mais periféricas ou de 
maior pressão demográfica, para a qual também contribui 
o número de aposentações verificadas e as que se prevê 
que venham a ocorrer.

Nestas circunstâncias, o Governo entende que a solução 
mais adequada é, na atual conjuntura, prorrogar o período 
de vigência do Decreto-Lei n.º 89/2010, de 21 de julho, 
por mais dois anos, mantendo, sem prazo de vigência, a 
proibição constante do artigo 8.º do referido decreto-lei, 
nos termos do qual é expressamente proibido o exercício 
de funções ou a prestação de serviços por parte de médicos 
aposentados, em serviços ou estabelecimentos do Serviço 
Nacional de Saúde, qualquer que seja a sua natureza ju-
rídica, no quadro de contratos celebrados entre aquelas 
entidades e terceiros, nomeadamente pessoas coletivas de 
direito privado de natureza empresarial.

Foram observados os procedimentos decorrentes da Lei 
n.º 23/98, de 26 de maio.

Assim: 
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da 

Constituição, o Governo decreta o seguinte: 

Artigo 1.º
Objeto

O presente decreto-lei prorroga o período de vigência 
do Decreto-Lei n.º 89/2010, de 21 de julho, que aprova o 

regime excecional de contratação de médicos aposentados 
pelos serviços e estabelecimentos do Serviço Nacional de 
Saúde.

Artigo 2.º
Prorrogação

É prorrogado, até 31 de julho de 2015, o período de 
vigência do Decreto-Lei n.º 89/2010, de 21 de julho.

Artigo 3.º
Entrada em vigor

O presente decreto-lei entra em vigor no dia seguinte 
ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 13 de ju-
nho de 2013. — Pedro Passos Coelho — Vítor Louçã Ra-
baça Gaspar — Paulo José de Ribeiro Moita de Macedo.

Promulgado em 15 de julho de 2013.

Publique-se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 16 de julho de 2013.

O Primeiro-Ministro, Pedro Passos Coelho. 
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